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Cargos Atribuições 

Agente de Combate às Endemias e 
Zoonoses 

- Fiscalizar em residências, terrenos baldios, indústrias, ferros velhos, 
reciclagens, borracharias e todos os tipos de estabelecimentos comerciais com 
intuito de levantamento de índice amostral; - Fiscalizar em residências, terrenos 
baldios, indústrias, ferros velhos, reciclagens, borracharias e todos os tipos de 
estabelecimentos comerciais com intuito de tratamento de focos do mosquito 
Aedes aegypti com aplicação de inseticidas; - Realizar trabalho de 
conscientização populacional no ato das fiscalizações; - Atuar em ações 
educativas em saúde; - Realizar recenseamento de residências, terrenos 
baldios, indústrias, ferros velhos, reciclagens, borracharias e todos os tipos de 
estabelecimentos comerciais como também de animais domésticos, de criação 
e de população; - Executar ações elementares de saneamento básico; - 
Realizar trabalho de campo em zona rural e urbana, na efetuação de 
fiscalizações, bem como para a utilização de inseticidas para combate de 
vetores de doenças transmissíveis; - Organizar e participar de eventos 
vinculados à saúde pública;- Aplicação de inseticidas com o uso de 
aparelhagem específica (Bomba motorizada UBV costa e manual); - Realizar 
trabalhos administrativos vinculados a interesses de Vigilância Sanitária e 
Epidemiológica; - Trabalhos nos ecopontos municipais;- Executar outras 
tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 

Agente de Saúde -auxiliar no controle e erradicação dos insetos e roedores, realizando 
fiscalização sobre a limpeza de terrenos baldios do Município; 
-efetuar fiscalização em quintais residenciais, redes de águas pluviais e poços 
de consumo residenciais; 
-realizar controle sobre irregularidades nos esgotos e fossas residenciais, em 
áreas não abastecidas pela rede de água do Município; 
-fiscalizar e autuar, se preciso for, criações de animais de pequeno e grande 
porte, no perímetro urbano e rural, quando nocivos à coletividade; 
-fiscalizar supermercados, feiras-livres, bares, lanchonetes e outros, exigindo 
os princípios de higiene pública e a boa conservação das mercadorias; 
-executar outras tarefas afins. 

Ajudante Geral -abrir valas no solo, utilizando ferramentas manuais apropriadas; 
-consertar pontes, mata-burros, para colocar em ordem as estradas municipais; 
-auxiliar na abertura de sepulturas; 
-limpar os túmulos; 
-sepultar cadáveres, auxiliar no transporte de caixões, desenterrar restos 
humanos e guardar ossadas, sob supervisão de autoridade competente; 
-capinar e roçar terrenos, bem como quebrar pedras e pavimentos; 
-limpar galerias, caixas de areia, caixas d’água e poços; 
-limpar ralos e bueiros; 
-ajudar na desobstrução de encanamentos de esgoto; 
-carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais indicados; 
-transportar materiais de construção, móveis, equipamentos e ferramentas, de 
acordo com instruções recebidas; 
-auxiliar na construção de estruturas de madeira, andaimes e outras obras; 
-cravar piquetes para definição de caminhamentos; 
-auxiliar nos trabalhos de manutenção e recuperação de pavimentos; 
-auxiliar na preparação de superfícies a serem pavimentadas; 
-auxiliar no nivelamento de superfícies a serem pavimentadas; 
-auxiliar na execução do rebaixamento de guias; 
-carregar areia, pré-moldados e outros materiais utilizados nos serviços; 
-auxiliar nos serviços de reparo, reforma, demolição e edificação de obras de 
alvenaria, seguindo as orientações recebidas; 
-auxiliar nos serviços de revestimento de paredes, pisos e tetos; 
-preparar argamassa, concreto e executar outras tarefas auxiliares de obras; 
-moldar blocos, mourões, placas e outros artefatos pré-moldados, utilizando a 
fôrma e o material adequado, seguindo instruções predeterminadas; 
-auxiliar no assentamento de tijolos, pedras, ladrilhos, manilhas, entre outros; 
-participar dos trabalhos de construção de lajes de concreto; 
-realizar a caiação de superfícies; 
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-auxiliar na instalação de quadros de distribuição, caixas de fusível, tomadas, 
interruptores e fiação elétrica; 
-auxiliar na limpeza e lubrificação de motores, transformadores e outros 
equipamentos elétricos; 
-auxiliar nos testes de equipamentos, instalações e circuitos elétricos em geral; 
-auxiliar no conserto de equipamentos elétricos; 
-auxiliar no conserto, na revisão e na manutenção de equipamentos elétricos 
em geral; 
-auxiliar no corte e na solda de peças metálicas; 
-auxiliar na regulagem do equipamento de solda de acordo com o trabalho a 
executar; 
-efetuar montagem e desmontagem de móveis e divisórias; 
-auxiliar no corte de madeiras, segundo especificações prévias quanto à forma, 
tamanho e espessura, entre outros; 
-auxiliar no corte de diversos tipos de ferro, segundo orientação quanto à forma, 
tamanho, tipo de corte e outros; 
-auxiliar na instalação de portas, portões, grades de ferro e alambrados; 
-zelar pela sua segurança e a de outras pessoas, no local de trabalho, seguindo 
as normas de segurança do trabalho; 
-manter limpo o local de trabalho; 
-executar outras atribuições afins. 

Arquiteto -analisar propostas arquitetônicas, observando tipo, dimensões, estilo de 
edificação, bem como custos estimados e materiais a serem empregados, 
duração e outros detalhes do empreendimento, para determinar as 
características essenciais à elaboração do projeto; 
-elaborar as plantas do projeto, aplicando princípios arquitetônicos, funcionais 
e específicos, para integrar elementos estruturais, estéticos e funcionais dentro 
do espaço físico determinado; 
-elaborar o projeto final, segundo sua imaginação e capacidade inventiva e 
obedecendo a normas, regulamentos de construção vigentes e estilos 
arquitetônicos do local, para os trabalhos de construção ou reforma de 
conjuntos urbanos, edificações e outras obras; 
-participar da elaboração de projetos e definição de políticas urbanas e rurais; 
-elaborar, executar e dirigir projetos de urbanização, planejando o uso e 
parcelamento do solo, orientando e controlando a construção de áreas 
urbanas, tais como, parques de recreação, centros cívicos, entre outras para 
possibilitar a criação e o desenvolvimento ordenado de zonas industriais, 
urbanas e rurais no Município; 
-preparar esboços de mapas urbanos, indicando a distribuição das zonas 
industriais, comerciais e residenciais e das instalações de recreação, 
educação, e outros serviços comunitários, para permitir a visualização atual e 
futura da ordenação do Município; 
-elaborar, executar e dirigir projetos paisagísticos, analisando as condições e 
disposições dos terrenos destinados a parques e outras zonas de lazer, zonas 
comerciais, industriais e residenciais, edifícios públicos e outros, para garantir 
a ordenação estética e funcional da paisagem do Município; 
-estudar as condições do local a ser implantado o projeto paisagístico, 
analisando o solo, as condições climáticas, vegetação, configuração das 
rochas, drenagem e localização das edificações, para indicar os tipos de 
vegetação mais adequados ao mesmo; 
-preparar previsão detalhada das necessidades para execução dos projetos, 
especificando e calculando materiais, mão-de-obra, custos, tempo de duração 
e outros elementos, para estabelecer os recursos indispensáveis à implantação 
do mesmo; 
-dirigir a execução de projetos, acompanhando e orientando as operações que 
avançam as obras, para assegurar o cumprimento dos prazos e dos padrões 
de qualidade e segurança recomendados; 
-participar da elaboração de estudos de impacto ambiental; 
-participar da fiscalização das posturas urbanísticas; 
-analisar projetos de obras particulares, de loteamentos, desmembramento e 
remembramento de terrenos; 
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-analisar processos e aprovar projetos de loteamento quanto aos seus diversos 
aspectos técnicos, tais como orçamento, cronograma, projetos de 
pavimentação, energia elétrica, entre outros; 
-realizar estudos e elaborar projetos, objetivando a preservação do patrimônio 
histórico do Município; 
-estudar e conhecer as prioridades do Governo, quanto à implantação de obras 
previstas; 
-estudar as características da construção, instalação, peça ou produto, 
interpretando desenhos, esboços e outros informes, para orientar-se na 
execução do trabalho e na escolha de materiais e na execução da maquete a 
ser elaborada; 
-elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
-participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; 
-participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; 
-participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; 
-realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

Assistente Contábil -relacionar e arquivar documentos; 
-classificar documentos segundo o plano de contas; 
-efetuar lançamentos contábeis; 
 -conciliar contas contábeis; 
-preencher guias de recolhimento; 
-conciliar todas as contas bancárias, verificando os saldos disponíveis; 
-duplicar documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a e 
desligando-a, abastecendo-a de papel e tinta, regulando o número de cópias; 
-operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para 
incluir, alterar e obter dados e informações, bem como consultar registros; 
-arquivar processos, leis, publicações, atos normativos e documentos diversos 
de interesse da unidade administrativa, segundo normas preestabelecidas; 
-receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento 
das normas referentes a protocolo; 
-autuar documentos e preencher fichas de registro para formalizar processos, 
encaminhando-os às unidades ou aos superiores competentes; 
-classificar documentos, segundo critérios pré-estabelecidos; 
-arquivar documentos conforme os procedimentos pré-estabelecidos. 

Assistente Social a) atribuições exercidas junto à área social: 

-elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da 
Administração Pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações 
populares; 
-elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que 
sejam do âmbito de atuação do serviço social com participação da sociedade 
civil; 
-encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à 
população; 
-orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de 
identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de 
seus direitos; 
-planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais; 
-planejar, executar e avaliar as pesquisas que possam contribuir para análise 
da realidade social e para subsidiar ações profissionais; 
-prestar assessoria e consultoria a órgãos da Administração Pública direta e 
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indireta, empresas privadas e outras entidades com relação a planos, 
programas e projetos do âmbito de atuação do serviço social; 
-prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às 
políticas sociais no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais 
da coletividade; 
-realizar estudos sócio-econômicos com os usuários para fins de benefícios e 
serviços sociais junto a órgãos da Administração Pública direta e indireta, 
empresas privadas e outras entidades; 
-coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre 
assuntos de Serviço Social; 
b) atribuições desenvolvidas junto à área organizacional: 

-coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, 
planos, programas e projetos na área de serviço social que proporcionem a 
melhoria da qualidade de vida dos servidores municipais; 
-atuar na identificação de fatores psico-sociais e econômicos que estejam 
interferindo na vida funcional do servidor; 
-realizar estudo sócio-econômico dos servidores para fins de benefícios e 
serviços sociais da Administração Pública direta e indireta, encaminhando-os 
aos recursos que se fizerem necessários; 
-realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres 
sobre matéria de serviço social relacionados aos servidores; 
-elaborar, executar e avaliar projetos de readaptação e reabilitação profissional 
e social de servidores; 
c) atribuições desenvolvidas junto à área educacional: 

-estabelecer diretrizes relacionadas à realidade social do aluno, para nortear 
os planos e atividades da escola; 
-aplicar pesquisas de natureza sócio-econômica e familiar ou outros 
instrumentos adequados para o conhecimento do corpo discente, tornando o 
atendimento, preventivo individual ou grupal, mais eficiente; 
-proceder à análise diagnóstica e à intervenção planejada, elaborando planos 
para eliminar ou minimizar as causas que levam os alunos a apresentarem 
desempenho considerado insuficiente, freqüência irregular ou dificuldades 
pessoais e familiares; 
-prestar orientação aos servidores do Quadro do Magistério quanto aos 
problemas de origem social que afetam o comportamento escolar do aluno; 
-equacionar e atuar na minimização dos problemas referentes à evasão escolar 
e à repetência; 
-avaliar casos de desajustamento social de alunos, utilizando instrumental 
adequado para desenvolver programas de orientação familiar, contribuindo 
para a eficácia da ação educativa; 
-atuar de forma integrada com outros profissionais da área educacional; 
d) atribuições desenvolvidas junto à área da saúde: 

-participar dos programas de saúde físico-mental da comunidade, promovendo 
e divulgando os meios profiláticos, preventivos e assistenciais, para mobilizar 
os recursos necessários à complementação do tratamento médico; 
-assistir o servidor em problemas referentes à readaptação profissional por 
diminuição da capacidade de trabalho proveniente de moléstia ou acidente, à 
concessão de licenças ou em outros correlatos; 
-orientar os servidores em suas relações empregatícias, para possibilitar a 
solução adequada ao caso; 
-acompanhar a evolução psicofísica de indivíduos em convalescença, 
proporcionando-lhes os recursos assistenciais necessários, para ajudar sua 
integração ou reintegração ao meio social; 
facilitar o acesso e participação do usuário e seus familiares no processo de 
tratamento, incentivando o autocuidado e as práticas de educação em saúde; 
e) atribuições comuns a todas as áreas: 

-elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
-participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; 
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-participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; 
-participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; 
-realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil 

Respeitar os direitos das crianças de 0 (zero) a 03 (três) anos, observando os 
seguintes preceitos: as crianças têm direito a um ambiente aconchegante, 
seguro e estimulante; as crianças têm direito à atenção individual; as crianças 
têm direito à proteção, ao afeto e à amizade, bem como à higiene e à saúde; 
as crianças têm direito a uma especial atenção durante seu período de 
adaptação à Unidade Escolar Municipal; as crianças têm direito à brincadeiras; 
as crianças têm direito ao contato com a natureza e a uma alimentação sadia; 
as crianças têm direito a desenvolver sua curiosidade, imaginação e 
capacidade de expressão, movimentando-se em espaços amplos e 
expressando seus sentimentos; as crianças têm direito a desenvolver sua 
identidade cultural, social e religiosa. Favorecer o mais possível o 
desenvolvimento físico e emocional das crianças de 0 (zero) a 03 (três) anos, 
sob seus cuidados educacionais; Procurar desenvolver nas crianças de 0 (zero) 
a 03 (três) anos, hábitos fundamentais de higiene, alimentação, locomoção, 
linguagem e mesmo de sociabilidade; Integrar o desenvolvimento individual, 
social e cultural das crianças, num ambiente onde as formas de expressão, 
dentre elas a linguagem verbal e corporal, ocupem lugar privilegiado num 
contexto de brincadeira e aprendizado, onde famílias e os profissionais das 

Unidades Escolares Municipais convivam intensa e construtivamente, 
cuidando, educando e socializando as crianças; Intervir nas situações 

educativas com sensibilidade, acolhimento e afirmação responsável de sua 
autoridade; Criar, planejar, realizar, gerir e avaliar situações didáticas eficazes 
para atividades lúdicas de aprendizagem e para o desenvolvimento normal das 
crianças; Utilizar diferentes e flexíveis modos de organização do tempo, do 
espaço e de agrupamento de crianças para favorecer e enriquecer seu 
processo de desenvolvimento e de aprendizagem; Estabelecer relações de 
paciência e colaboração com os pais das crianças, de modo a provocar sua 
participação na comunidade escolar e uma comunicação fluente entre eles e a 
Unidade Escolar Municipal; Trabalhar com as dificuldades das crianças, 
criando situações de brincadeiras e aprendizagem; Oferecer às crianças de 0 
(zero) a 03 (três) anos, oportunidades para desenvolvimento harmônico, em 
ambiente tanto quanto possível igual ao do lar; Elaborar e cumprir o respectivo 
Plano de Trabalho; Organizar atividades lúdicas, segundo a capacidade das 
crianças e atendendo às suas dificuldades; Atender as crianças nos horários 
de entrada e saída dos períodos escolares, intervalos de atividades, recreio e 
refeições, na higiene pessoal e locomoção, sempre que necessário e nos 
horários estabelecidos pela direção da Unidade Escolar Municipal; Zelar pela 
segurança e bem-estar das crianças, em todos os momentos de permanências 
das mesmas, na Unidade Escolar Municipal; Informar à direção da Unidade 
Escolar Municipal sobre as condutas das crianças, comunicando ocorrências e 
eventuais enfermidades; Elaborar e executar a programação referente ao grupo 
de crianças sob sua responsabilidade, zelando pelo desenvolvimento pessoal 
das crianças, considerando aspectos éticos e de convívio social; Manter 
permanente contato com os pais ou responsáveis, informando-os sobre o 
desenvolvimento da criança e obtendo dados de interesse para o processo 
educativo; Executar e manter atualizados os registros relativos as suas 
atividades e fornecer informações conforme as normas estabelecidas; 
Responsabilizar-se pela utilização, manutenção, higiene e conservação de 
equipamentos, acessórios e instrumentos, em uso nos diversos ambientes 
escolares; Participar das horas de trabalho pedagógico coletivo, destinado ao 
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aperfeiçoamento profissional, como nos períodos reservados para estudos, 
planejamento e pesquisas relacionadas ao seu campo de atuação; Colaborar 
no atendimento ao público, principalmente, aos pais ou responsáveis das 
crianças; Coordenar e orientar os funcionários da Unidade Escolar Municipal, 
sob sua responsabilidade, que auxiliam nas atividades de cuidar e educar às 
crianças. 

Auxiliar de Saúde Bucal Auxilia o dentista nas atividades correlatas: recepcionista, preparadora, 
instrumentadora, auxiliar de administração e de esterilização. 

Dentista -examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao 
cirurgião-dentista, utilizando instrumentais ou equipamentos odontológicos por 
via direta, para verificar patologias dos tecidos moles e duros da boca, 
encaminhando nos casos de suspeita de enfermidade na face, ao médico 
assistente; 
-identificar as afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando 
instrumentos especiais, radiológicos ou outra forma de exame complementar 
para estabelecer diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento; 
-aplicar anestesias tronco-regionais, infiltrativas, tópicas ou quaisquer outras 
regulamentadas pelo Conselho Federal de Odontologia, para promover 
conforto e facilitar a execução do tratamento; 
-promover a saúde bucal, quer no âmbito do Posto/Unidade de Saúde, quer no 
meio externo, através da participação direta com conferências e palestras 
sobre os vários aspectos da odontologia, notadamente a preventiva; 
-extrair raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos, 
quando não houver condições técnicas e/ou materiais de tratamento 
conservador; 
-efetuar remoção de tecido cariado e restauração dentária, utilizando 
instrumentos, aparelhos e materiais tecnicamente adequados, para 
restabelecer a forma e a função do dente; 
-executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo ou tártaro supra e 
sub-gengival, utilizando-se de meios ultrassônicos ou manuais; 
-prescrever ou administrar medicamentos, inclusive homeopáticos, quando o 
cirurgião-dentista for devidamente habilitado em homeopatia em odontologia, 
determinando a via de aplicação, para auxiliar no tratamento pré, trans e pós-
operatório; 
-proceder a perícias odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e os 
dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e 
regulamentos; 
-coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado clínico 
dos pacientes, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução 
do tratamento; 
-orientar e zelar pela preservação e guarda de aparelhos, instrumentos ou 
equipamentos utilizado em sua especialidade, observando sua correta 
utilização; 
-elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento 
odontológico preventivo voltados principalmente para a comunidade de baixa 
renda e para os estudantes da rede municipal de ensino; 
-elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
-participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; 
-participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; 
-participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; 
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-realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

Desenhista -estudar o esboço ou a idéia central do plano, examinando croquis, rascunhos, 
plantas, especificações técnicas e outros elementos, para orientar-se na 
elaboração do projeto; 
-efetuar cálculos trigonométricos, geométricos e aritméticos, valendo-se de 
seus conhecimentos, tabelas e outros recursos, para determinar as dimensões, 
proporções e outras características do projeto; 
-desenvolver e detalhar desenhos de projetos arquitetônicos, urbanísticos, de 
engenharia civil e outros, segundo orientação técnica; 
-executar desenhos de projetos ou anteprojetos de obras públicas, baseando-
se em esboços e especificações fornecidas por engenheiros ou arquitetos; 
-executar desenhos topográficos, utilizando-se de croquis e outros elementos 
extraídos de levantamentos de campo; 
-desenvolver desenhos técnicos, consultando livros e especificações, 
observando originais, medindo e adaptando detalhes e particularidades; 
-efetuar desenhos em perspectiva e sob vários ângulos, observando medidas, 
características e outras anotações técnicas; 
-desenhar organogramas, fluxogramas, gráficos e painéis, bem como 
formulários, fichas e demais documentos administrativos padronizados; 
-arquivar desenhos, mapas, gráficos, projetos, documentos, dispondo-os 
adequadamente, a fim de facilitar posterior consulta; 
-operar máquinas de cópias heliográficas; 
-operar microcomputador no sistema CAE/CAD, executando desenhos e 
gráficos; 
-zelar pelos equipamentos e materiais postos sob sua guarda; 
-executar outras atribuições afins. 

Diretor de Escola de Educação 
Infantil – EMEI 

Cumprir e/ou assegurar o cumprimento das disposições legais e das diretrizes 
da Política Educacional da Secretaria Municipal de Educação; coordenar a 
utilização do espaço físico da escola no que diz respeito ao atendimento e 
acomodação da demanda, inclusive à criação e supressão de classe, ouvido o 
Conselho de Escola, aos turnos de funcionamento e distribuição de classes por 
turno; encaminhar, na sua área de competência, os recursos e processos, bem 
como petições, representações ou ofícios a qualquer autoridade e/ou remetê-
los devidamente informados a quem de direito, nos prazos legais; autorizar a 
matrícula e transferência dos alunos de acordo com as normas estabelecidas; 
aplicar as penalidades de acordo com as normas estatutárias, bem como as 
previstas nas normas disciplinares da escola, constantes do Regimento 
Escolar, assegurando ampla defesa aos acusados; encaminhar 
trimestralmente ao conselho fiscal da APM, prestação de contas sobre 
aplicação de recursos financeiros, oriundos de quaisquer fontes; apurar ou 
fazer apurar irregularidades de que venha a tomar conhecimento no âmbito da 
escola, comunicando e prestando informações sobre as mesmas ao Conselho 
de Escola; assinar juntamente com o secretário de escola, todos os 
documentos relativos à escola e à vida escolar dos alunos; conferir e expedir 
diplomas e certificados de conclusão de cursos; atribuir tarefas a servidores 
nomeados ou designados para prestar serviços na escola; controlar a 
freqüência diária dos servidores, atestar a freqüência e pagamento do pessoal; 
autorizar a saída do servidor durante o expediente, por motivo de relevada 
importância;  delegar atribuições quando se fizer necessário; comunicar ao 
Conselho Tutelar todos os casos de maus tratos e outros considerados 
insolúveis pela escola e que contribuam para o não aprendizado do alunado, 
inclusive a freqüência dos mesmos; participar da elaboração do Plano Escolar 
e acompanhar a execução do mesmo, em conjunto com a equipe escolar e o 
Conselho de Escola; participar da elaboração e acompanhar a execução de 
todos os projetos da escola;  planejar e conduzir as reuniões de planejamento, 
pais e mestres, pedagógicas e os HTPCs; organizar com a equipe escolar as 
reuniões pedagógicas da escola; diligenciar para que o prédio escolar e os 
bens patrimoniais da escola sejam mantidos e preservados; garantir a 
circulação e o acesso de toda informação de interesse da comunidade e ao 
conjunto de servidores e educandos da escola;  coordenar o processo de 
atribuição de turmas, classes e aulas de professores da unidade escolar; 
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informar aos pais e responsáveis sobre a freqüência e rendimento escolar dos 
alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica; Dirigir a Escola, 
cumprindo e fazendo cumprir as leis, regulamentos, o calendário escolar, as 
determinações superiores e as disposições deste Regimento, de modo a 
garantir a consecução dos objetivos do processo educacional. Representar o 
estabelecimento perante as autoridades escolares; Presidir as reuniões e 
festividades promovidas pela Escola; abrir, rubricar, encerrar e assinar os livros 
em uso na Escola; Coordenar, juntamente com o Coordenador Pedagógico, a 
elaboração, pelos docentes, dos Planos Escolares  e de Curso, bem como 
controlar sua execução; Promover iniciativas que visem ao aperfeiçoamento 
profissional de toda a equipe; Assistir a autoridades de ensino durante suas 
visitas à Escola; Controlar o cumprimento dos dias letivos e horários de aula 
estabelecidos; Zelar pela legalidade, regularidade e autenticidade da vida 
escolar dos alunos; Coordenar e orientar todos os quadros da Escola - discente, 
docente, técnico e administrativo - em termos do uso dos equipamentos e 
materiais da escola, inclusive os de consumo; Coordenar e zelar pela 
documentação dos docentes da unidade escolar; Designar funcionários e 
docentes para comissões especiais; Tomar medidas de emergência em 
situação imprevista e outras, não previstas neste Regimento, comunicando 
imediatamente as autoridades competentes. Executar outras atribuições afins 
e tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Diretor de Escola Municipal de 
Educação Fundamental – EMEF 

Cumprir e/ou assegurar o cumprimento das disposições legais e das diretrizes 
da Política Educacional da Secretaria Municipal de Educação; coordenar a 
utilização do espaço físico da escola no que diz respeito ao atendimento e 
acomodação da demanda, inclusive à criação e supressão de classe, ouvido o 
Conselho de Escola, aos turnos de funcionamento e distribuição de classes por 
turno; encaminhar, na sua área de competência, os recursos e processos, bem 
como petições, representações ou ofícios a qualquer autoridade e/ou remetê-
los devidamente informados a quem de direito, nos prazos legais; autorizar a 
matrícula e transferência dos alunos de acordo com as normas estabelecidas; 
aplicar as penalidades de acordo com as normas estatutárias, bem como as 
previstas nas normas disciplinares da escola, constantes do Regimento 
Escolar, assegurando ampla defesa aos acusados; encaminhar 
trimestralmente ao conselho fiscal da APM, prestação de contas sobre 
aplicação de recursos financeiros, oriundos de quaisquer fontes; apurar ou 
fazer apurar irregularidades de que venha a tomar conhecimento no âmbito da 
escola, comunicando e prestando informações sobre as mesmas ao Conselho 
de Escola; assinar juntamente com o secretário de escola, todos os 
documentos relativos à escola e à vida escolar dos alunos; conferir e expedir 
diplomas e certificados de conclusão de cursos; atribuir tarefas a servidores 
nomeados ou designados para prestar serviços na escola; controlar a 
freqüência diária dos servidores, atestar a freqüência e pagamento do pessoal; 
autorizar a saída do servidor durante o expediente, por motivo de relevada 
importância;  delegar atribuições quando se fizer necessário; comunicar ao 
Conselho Tutelar todos os casos de maus tratos e outros considerados 
insolúveis pela escola e que contribuam para o não aprendizado do alunado, 
inclusive a freqüência dos mesmos; participar da elaboração do Plano Escolar 
e acompanhar a execução do mesmo, em conjunto com a equipe escolar e o 
Conselho de Escola; participar da elaboração e acompanhar a execução de 
todos os projetos da escola;  planejar e conduzir as reuniões de planejamento, 
pais e mestres, pedagógicas e os HTPCs; organizar com a equipe escolar as 
reuniões pedagógicas da escola; diligenciar para que o prédio escolar e os 
bens patrimoniais da escola sejam mantidos e preservados; garantir a 
circulação e o acesso de toda informação de interesse da comunidade e ao 
conjunto de servidores e educandos da escola;  coordenar o processo de 
atribuição de turmas, classes e aulas de professores da unidade escolar; 
informar aos pais e responsáveis sobre a freqüência e rendimento escolar dos 
alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica; Dirigir a Escola, 
cumprindo e fazendo cumprir as leis, regulamentos, o calendário escolar, as 
determinações superiores e as disposições deste Regimento, de modo a 
garantir a consecução dos objetivos do processo educacional. Representar o 
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estabelecimento perante as autoridades escolares; Presidir as reuniões e 
festividades promovidas pela Escola; abrir, rubricar, encerrar e assinar os livros 
em uso na Escola; Coordenar, juntamente com o Coordenador Pedagógico, a 
elaboração, pelos docentes, dos Planos Escolares  e de Curso, bem como 
controlar sua execução; Promover iniciativas que visem ao aperfeiçoamento 
profissional de toda a equipe; Assistir a autoridades de ensino durante suas 
visitas à Escola; Controlar o cumprimento dos dias letivos e horários de aula 
estabelecidos; Zelar pela legalidade, regularidade e autenticidade da vida 
escolar dos alunos; Coordenar e orientar todos os quadros da Escola - discente, 
docente, técnico e administrativo - em termos do uso dos equipamentos e 
materiais da escola, inclusive os de consumo; Coordenar e zelar pela 
documentação dos docentes da unidade escolar; Designar funcionários e 
docentes para comissões especiais; Tomar medidas de emergência em 
situação imprevista e outras, não previstas neste Regimento, comunicando 
imediatamente as autoridades competentes. Executar outras atribuições afins 
e tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Educador em Saúde Pública -executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; 
-registrar, para controle das ações de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e 
outros agravos à saúde; 
-estimular a participação da comunidade nas políticas públicas como estratégia 
de qualidade de vida; 
-realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de 
risco à família; 
-orientar o público em geral sobre a saúde e o saneamento, através de cursos, 
palestras e encontros; 
-fazer palestras nas unidades de ensino, associações de bairros e outras 
entidades para difundir noções gerais sobre saúde e saneamento; 
-realizar pesquisa de campo, entrevistando gestantes, mães, para estimular a 
freqüência aos serviços de saúde; 
-participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e 
outras políticas públicas que promovam a qualidade de vida; 
-executar outras tarefas afins. 

Eletricista -instalar fiação elétrica, montar quadros de distribuição, caixas de fusível, 
tomadas e interruptores, de acordo com plantas, esquemas, especificações 
técnicas e instruções recebidas; 
-testar a instalação elétrica, fazendo-a funcionar repetidas vezes para 
comprovar a exatidão do trabalho executado; 
-testar circuitos de instalações elétricas, utilizando aparelhos de precisão, para 
detectar as partes defeituosas; 
-reparar ou substituir unidades danificadas, utilizando ferramentas manuais, 
soldas e materiais isolantes para manter as instalações elétricas em condições 
de funcionamento; 
-reparar ou substituir peças danificadas de aparelhos elétricos, tais como 
ventiladores, ar condicionados, entre outros; 
-executar serviços de limpeza e reparo em geradores e motores; 
-ler desenhos e esquemas de circuitos elétricos; 
-substituir fusíveis, relés, bobinas, lâmpadas e demais equipamentos elétricos; 
-elaborar relatórios de atividades, especificando o local do serviço e o material 
utilizado; 
-zelar pela conservação das ferramentas e dos instrumentos de trabalho; 
-manter em ordem o local de realização da obra; 
-orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução dos trabalhos típicos 
da classe; 
-zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos 
utilizados; 
-manter limpo e arrumado o local de trabalho; 
-requisitar o material necessário à execução dos trabalhos; 
-executar outras atribuições afins. 

Enfermeiro Diarista -elaborar plano de enfermagem a partir de levantamento e análise das 
necessidades prioritárias de atendimento aos pacientes e doentes; 
-planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e 
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administrativamente, a fim de garantir um elevado padrão de assistência; 
-desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de 
programas de saúde pública e no atendimento aos pacientes e doentes; 
-coletar e analisar dados sócio-sanitários da comunidade a ser atendida pelos 
programas específicos de saúde; 
-estabelecer programas para atender às necessidades de saúde da 
comunidade, dentro dos recursos disponíveis; 
-fazer curativos, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e 
tratamentos em situações de emergência, empregando técnicas usuais ou 
específicas, para atenuar as conseqüências dessas situações; 
-realizar programas educativos em saúde, ministrando palestras e 
coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver atitudes e hábitos 
sadios; 
-supervisionar e orientar os servidores que auxiliem na execução das 
atribuições típicas da classe; 
-controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e instrumentos 
utilizados, bem como supervisionar a desinfecção dos locais onde se 
desenvolvem os serviços médicos e de enfermagem; 
-elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
-participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; 
-participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; 
-participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; 
- participar de campanhas de educação e saúde; 
-realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

Engenheiro -avaliar as condições requeridas para obras, estudando o projeto e examinando 
as características do terreno disponível para a construção; 
-calcular os esforços e deformações previstas na obra projetada ou que afetem 
a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, levando em 
consideração fatores como carga calculada, pressões de água, resistência aos 
ventos e mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que 
devem ser utilizados na construção; 
-consultar outros especialistas da área de engenharia e arquitetura, trocando 
informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as 
exigências técnicas e estéticas relacionadas à obra a ser executada; 
-elaborar o projeto da construção, preparando plantas e especificações da 
obra, indicando tipos e qualidade de materiais, equipamentos e mão-de-obra 
necessários e efetuando cálculo aproximado dos custos, a fim de apresentá-lo 
aos superiores imediatos para a aprovação; 
-preparar o programa de execução do trabalho, elaborando plantas, croquis, 
cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários, para possibilitar a 
orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras; 
-dirigir a execução de projetos, acompanhando e orientando as operações à 
medida que avançam as obras, para assegurar o cumprimento dos prazos e 
dos padrões de qualidade e segurança recomendados; 
-elaborar, dirigir e executar projetos de engenharia civil relativos as vias 
urbanas e obras de pavimentação em geral; 
-acompanhar e controlar a execução de obras que estejam sob encargo de 
terceiros, atestando o cumprimento das especificações técnicas determinadas 
e declarando o fiel cumprimento do contrato; 
-analisar processos e aprovar projetos de obras quanto aos seus diversos 
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aspectos técnicos, tais como orçamento, cronograma, projetos de 
pavimentação, energia elétrica, entre outros; 
-promover a regularização dos loteamentos clandestinos e irregulares; 
-aprovar projetos de construção, demolição ou desmembramento de áreas ou 
edificações particulares; 
-fiscalizar a execução de planos de obras de loteamentos, verificando o 
cumprimento de cronogramas e projetos aprovados; 
-participar da fiscalização do cumprimento das normas de posturas e obras 
realizadas no Município, conforme o disposto em legislação municipal; 
-estabelecer diretrizes viárias; 
-avaliar imóveis; 
-elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
-participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; 
-participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; 
-participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; 
-realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

Escriturário a) quanto às atividades de apoio administrativo geral: 

-duplicar documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a e 
desligando-a, abastecendo-a de papel e tinta, regulando o número de cópias; 
-atender ao público, interno e externo, prestando informações simples, 
anotando recados, recebendo correspondências e efetuando 
encaminhamentos; 
-atender às chamadas telefônicas, anotando ou transmitindo recados, para 
obter ou fornecer informações; 
-datilografar ou digitar textos, documentos, tabelas, planilhas, petições e outros 
originais; 
-operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para 
incluir, alterar e obter dados e informações, bem como consultar registros; 
-expedir a correspondência, bem como preparar os documentos para 
expedição; 
-arquivar processos, leis, publicações, atos normativos e documentos diversos 
de interesse da unidade administrativa, segundo normas preestabelecidas; 
-receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento 
das normas referentes a protocolo; 
-autuar documentos e preencher fichas de registro para formalizar processos, 
encaminhando-os às unidades ou aos superiores competentes; 
-classificar documentos, segundo critérios pré-estabelecidos; 
-arquivar documentos conforme os procedimentos pré-estabelecidos. 
b) quanto às atividades na área de pessoal: 

-verificar o processo de admissão dos servidores, executando as rotinas 
necessárias; 
-cadastrar no sistema informatizado de folha de pagamento os dados 
informados através da ficha admissional; 
-elaborar e controlar o prazo dos contratos determinados, inclusive 
providenciando a anotação na carteira de trabalho; 
-incluir os servidores admitidos no boletim de freqüência mensal; 
-verificar os dados cadastrados no sistema eletrônico e manual do controle de 
freqüência para apuração dos atrasos, faltas, horário noturno, hora extra, etc; 
-verificar as faltas e as licenças tiradas pelos servidores, para apurar se eles 
fazem jus à licença prêmio; 
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-anotar os assentamentos individuais dos servidores de controle de férias; 
-emitir relatórios mensais encaminhando aos responsáveis de cada unidade da 
Prefeitura, para que estes apurem a freqüência do servidor; 
-realizar as rotinas referentes às folhas de pagamento; 
-distribuir os holleriths de acordo com a folha de freqüência; 
-apurar as variáveis e os beneficiários que integram o direito ao pagamento da 
gratificação natalina. 
c) quanto às atividades de recepcionista em geral: 

-atender o visitante ou o público em geral, indagando suas pretensões, para 
informá-los conforme seus pedidos; 
-atender chamadas telefônicas, manipulando telefones internos ou externos, 
para prestar informações e anotar recados; 
-registrar as visitas e os telefonemas atendidos, anotando os dados 
necessários, de forma a controlar os atendimentos diários. 
d) quanto às atividades de conferente de material: 

-verificar a documentação no ato de recebimento do material, confrontando 
notas fiscais, pedidos de compras e outros documentos, para assegurar-se de 
que a mesma está completa; 
-conferir as quantidades e pesos dos materiais recebidos, contando-os e/ou 
consultando dados registrados nos formulários específicos, para certificar-se 
da correspondência dos mesmos às especificações constantes dos pedidos ou 
documentos de compra; 
-verificar a qualidade e o estado de conservação do material, examinando-o ou 
testando-o, para evitar o recebimento de mercadorias inferiores ou danificadas; 
-colocar os materiais nos locais adequados; 
-entregar os materiais aos solicitantes; 
-lançar a saída dos materiais, para manter o efetivo controle de estoque; 
-zelar pela conservação do material estocado. 
e) quanto às atividades de conferência de tributos e manutenção do 
cadastro imobiliário e fiscal: 

-coletar dados relativos a tributos, realizando pesquisas de campo, para 
possibilitar a atualização dos mesmos; 
-efetuar cálculos simples de áreas, para a cobrança de tributos corretos, bem 
como cálculos de acréscimos por atraso no pagamento dos mesmos; 
-informar requerimentos de imóveis relativos à construção, demolição, 
legalização e outros; 
-dar baixa diária de pagamento da dívida ativa; 
-preencher o termo de acordo de dívida, de acordo com as informações do 
contribuinte; 
-atender ao público, informando sobre tributos, processos e outros assuntos 
relacionados com seu trabalho; 
-enviar cartas, notificações e carnês dos contribuintes, para que estes tomem 
ciência das suas situações perante a Administração Pública. 

Farmacêutico -executar tarefas relacionadas com a composição e o fornecimento de 
medicamentos e outros preparados semelhantes; 
-manipular insumos farmacêuticos medindo, pesando e misturando, mediante 
instrumentos e equipamentos especiais e fórmulas químicas, para atender à 
produção de remédios e outros preparados; 
-subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário médico, 
para recuperar ou melhorar o estado de saúde dos pacientes; 
-controlar entorpecentes e outros produtos psicotrópicos, anotando sua 
distribuição em mapas, guias e livros, segundo receituários devidamente 
preenchidos, para atender aos dispositivos legais; 
-analisar produtos farmacêuticos e seus insumos, para verificar qualidade, 
valendo-se de métodos químicos, para verificar teor, pureza e quantidade de 
cada elemento; 
-realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais, utilizando técnicas 
e aparelhos especiais, para obter princípios ativos e matérias-primas; 
-proceder à análise legal de peças anatômicas, substâncias suspeitas de 
estarem envenenadas, de exsudatos e transudatos humanos ou animais, 
utilizando métodos e técnicas químicas, ficas e outras, para possibilitar a 
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emissão de laudos técnico-periciais; 
-organizar e manter atualizado o fichário de produtos farmacêuticos, mantendo 
o registro permanente de estoque de drogas; 
-elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
-participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; 
-participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; 
-participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; 
-realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

Fiscal a) quanto às atividades de fiscalização de obras: 

-verificar e orientar o cumprimento da regulamentação urbanística 
concernentes às obras públicas e particulares; 
-verificar imóveis recém-construídos ou reformados, inspecionando o 
funcionamento das instalações sanitárias e o estado de conservação das 
paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos processos de 
concessão de carta de habitação (habite-se); 
-verificar o licenciamento de construção ou reconstrução, notificando ou 
embargando as que não estiverem providas de competente autorização ou que 
estejam em desacordo com o autorizado; 
-embargar construções clandestinas, irregulares ou ilícitas; 
-solicitar à autoridade competente a vistoria de obras que lhe pareçam em 
desacordo com as normas vigentes; 
-verificar a colocação de andaimes e tapumes nas obras em execução, bem 
como a carga e descarga de material na via pública; 
-verificar a existência de habite-se nos imóveis construídos, reconstruídos ou 
que tenham sofrido alterações de ampliação, transformação e redução; 
-acompanhar os arquitetos e engenheiros da Prefeitura nas inspeções e 
vistorias realizadas em sua jurisdição; 
-inspecionar a execução de reformas de próprios municipais; 
-verificar alinhamentos e cotas indicados nos projetos, bem como verificar se 
todas as especificações dos mesmos estão cumpridas; 
-auxiliar no cadastramento de vias públicas, levantando dados relativos à 
urbanização das mesmas, com vistas à manutenção do cadastro urbano da 
Prefeitura e à cobrança de tributos; 
b) quanto às atividades de fiscalização de posturas: 

-verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais 
e de prestação de serviços, em face dos artigos que expõem, vendem ou 
manipulam e dos serviços que prestam; 
-verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse tipo de 
comércio por pessoas que não possuam a documentação exigida; 
-verificar a instalação de bancas e barracas em logradouros públicos quanto à 
permissão para cada tipo de comércio, bem como quanto à observância de 
aspectos estéticos, de ordem e segurança pública; 
-inspecionar o funcionamento de feiras livres, verificando o cumprimento das 
normas relativas à localização, à instalação, ao horário e à organização; 
-verificar a regularidade da exibição e utilização de anúncios, alto-falantes e 
outros meios de publicidade em via pública, bem como a propaganda comercial 
afixada em muros, tapumes e vitrines; 
-verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de outros 
estabelecimentos, bem como a observância das escalas de plantão das 
farmácias; 
-verificar, além das indicações de segurança, o cumprimento de posturas 
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relativas a fabrico, manipulação, depósito, embarque, desembarque, 
transporte, comércio e uso de inflamáveis, explosivos e corrosivos; 
-apreender, por infração, veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, 
negociados ou abandonados em ruas e logradouros públicos; 
-orientar a população quanto ao depósito indevido de lixo em áreas públicas, 
propondo a colocação de placas educativas ou prestando orientações 
pessoalmente, visando manter a cidade limpa e evitar a propagação de 
doenças; 
-receber as mercadorias apreendidas e guardá-las em depósitos públicos, 
devolvendo-as mediante o cumprimento das formalidades legais, inclusive o 
pagamento de multas; 
-verificar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos 
estabelecimentos respectivos ou em outros locais; 
-verificar o licenciamento dos táxis; 
-verificar o licenciamento para realização de festas populares em vias e 
logradouros públicos; 
-verificar o licenciamento para instalação de circos e outros tipos de 
espetáculos públicos promovidos por particulares, inclusive exigindo a 
apresentação de documento de responsabilidade de engenheiro devidamente 
habilitado; 
-verificar as violações às normas sobre poluição sonora: uso de buzinas, casas 
de disco, clubes, boates, discotecas, alto-falantes, bandas de música, entre 
outras; 
c) quanto às atividades de fiscalização ambiental: 

-exercer ação fiscalizadora externa, observando as normas de proteção 
ambiental contidas em leis ou em regulamentos específicos; 
-organizar coletâneas de pareceres, decisões e documentos concernentes à 
interpretação da legislação com relação ao meio ambiente; 
-coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da 
fiscalização externa; 
-inspecionar guias de trânsito de madeira, caibro, lenha, carvão, areia e 
quaisquer outros produtos extrativos, examinando-os à luz das leis e 
regulamentos que defendem o patrimônio ambiental, para verificar a origem 
dos mesmos e apreendê-los, quando encontrados em situação irregular; 
-acompanhar a conservação dos rios, flora e fauna de parques e reservas 
florestais do Município, controlando as ações desenvolvidas e/ou verificando 
as práticas usadas, para comprovar o cumprimento das instruções técnicas e 
de proteção ambiental; 
d) quanto às atividades de fiscalização tributária: 

-instruir o contribuinte sobre o cumprimento da legislação tributária; 
-coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da 
fiscalização externa; 
-fazer o cadastramento de contribuintes, bem como o lançamento, a cobrança 
e o controle do recebimento dos tributos; 
-verificar, em estabelecimentos comerciais, a existência e a autenticidade de 
livros e registros fiscais instituídos pela legislação específica; 
-verificar os registros de pagamento dos tributos nos documentos em poder dos 
contribuintes; 
-investigar a evasão ou fraude no pagamento dos tributos; 
-fazer plantões fiscais e relatórios sobre as fiscalizações efetuadas; 
-informar processos referentes à avaliação de imóveis e pedidos de revisão de 
lançamentos de tributos; 
-lavrar autos de infração e apreensão, bem como termos de exame de escrita, 
fiança, responsabilidade, intimação e documentos correlatos; 
-propor a realização de inquéritos e sindicâncias que visem salvaguardar os 
interesses da Fazenda Municipal; 
-elaborar relatórios das inspeções realizadas; 
-propor medidas relativas à legislação tributária, fiscalização fazendária e 
administração fiscal, bem como ao aprimoramento das práticas do sistema 
arrecadador do Município; 
e) quanto às atividades em geral: 
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-intimar, autuar, interditar, estabelecer prazos e tomar outras providências com 
relação aos transgressores das leis, normas e regulamentos; 
-realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de 
denúncias e reclamações; 
-realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de 
denúncias e reclamações; 
-emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia 
permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas; 
-executar outras atribuições afins. 

Fiscal Sanitário • identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por medicamentos, 
cosméticos, saneastes e domissanitários, radiações, alimentos, zoonoses, 
condições do ambiente de trabalho e profissões ligadas a saúde, relacionando-
os com as condições de vida da População; 
• identificar as opiniões, necessidades e problemas da população relacionada 
ao uso indevido de produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, ao 
exercício ilegal de profissões relacionadas com a saúde, ao controle sanitário 
dos alimentos e das principais zoonoses; 
• realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos e profissionais de 
interesse da vigilância sanitária; 
• classificar os estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco 
epidemiológico; 
• promover a participação de grupos da população (associação de bairros, 
entidades representantes e outros) no planejamento, controle e avaliação das 
atividades de vigilância sanitária; 
• participar de programação de atividades de inspeção sanitária para 
estabelecimentos, produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, 
segundo as prioridades definidas; participar na programação das atividades de 
colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária 
(alimentos, água, medicamentos, cosméticos, saneastes, domissanitários e 
correlatos); 
• realizar levantamento de produtos alimentares disponíveis e de maior 
consumo, bem como o comportamento das doenças veiculadas por alimentos, 
condições sanitárias dos estabelecimentos e o perfil da contaminação dos 
alimentos; 
• realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas (programadas) e emergenciais 
(surtos, reclamações, registros e outros) em estabelecimentos alimentares e 
outros de interesse da vigilância Sanitária; 
• auxiliar na inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal; 
• realizar colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária, 
com fins de análise fiscal, surto e controle de rotina; 
• participar da criação de mecanismos de notificação de casos e/ou surtos de 
doenças veiculadas por alimento e zoonoses; 
• participar da investigação epidemiológica de doenças veiculadas por 
alimentos e zoonoses; 
• aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação sanitária vigente 
(intimações, infrações e apreensões); 
• orientar responsáveis e manipuladores de estabelecimentos quando da 
emissão dos autos/termos; 
• validar a licença sanitária de estabelecimentos de menor risco epidemiológico, 
mediante aprovação das condições sanitárias encontradas por ocasião da 
inspeção; 
• participar da avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas e do seu 
redirecionamento; 
• participar na promoção de atividades de informações de debates com a 
população, 
profissionais e entidades representantes de classe sobre temas da vigilância 
sanitária; 
• executar atividades internas administrativas relacionadas com execução de 
cadastro/arquivos e atendimento ao público; 
• emitir relatórios técnicos e/ou pareceres relativos a sua área de atuação; 
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• efetuar vistoria e fiscalização em estabelecimentos públicos, comerciais e 
industriais verificando as condições gerais de higiene, limpeza de 
equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias, 
armazenagem, estado e graus de deterioração de produtos perecíveis e 
condições de asseio; 
• inspecionar imóveis antes de serem habitados, verificando condições físicas 
e sanitárias do local para assegurar as medidas profiláticas e de segurança 
necessárias, com o fim de obter alvarás; 
• vistoriar estabelecimentos de saúde, salão de beleza e outros, verificando as 
condições gerais, de higiene, data de vencimento de medicamentos e registro 
psicotrópicos; 
• coletar para análise físico-química medicamentos e outros produtos 
relacionados à saúde; 
• entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas; 
• executar outras tarefas correlatas. 

Fisioterapeuta -realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação 
cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço e de 
atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos 
afetados; 
-planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoporoses, 
seqüelas de acidentes vasculares cerebrais, raquimedulares, poliomielite, de 
paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e 
outros; 
-emitir laudos, atestados e relatórios fisioterapeucos, analisar e prescrever 
órteses/próteses; 
-atender a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, 
para possibilitar a movimentação ativa e independente dos mesmos; 
-ensinar aos pacientes exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos pés, 
as afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando-os e 
treinando-os em exercícios ginásticos especiais a fim de promover correções 
de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação 
sangüínea; 
-proceder ao relaxamento e à aplicação de exercícios e jogos com pacientes 
portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente, para 
promover a descarga ou a liberação da agressividade e estimular a 
sociabilidade; 
-efetuar aplicação de ondas curtas, ultra-som e infravermelho nos pacientes, 
conforme a enfermidade, para aliviar ou terminar com a dor; 
-aplicar massagens terapêuticas, utilizando fricção, compressão e 
movimentação com aparelhos adequados ou com as mãos; 
-elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
-participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; 
-participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; 
-participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres  ou  fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; 
- participar de campanhas de educação e saúde; 
-realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

Fonoaudiologo -avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da 
linguagem, audiometria, além de outras técnicas próprias para estabelecer 
plano de tratamento ou terapêutico; 
-elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nos resultados da 
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avaliação, nas peculiaridades de cada caso e se necessário, nas informações 
médicas; 
-desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação 
escrita e oral, voz e audição; 
-desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem 
oral e escrita, motracidade oral e audição, objetivando a reeducação 
neuromuscular e a reabilitação do paciente; 
-avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do 
processo e promovendo os ajustes necessários na terapia adotada; 
-promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; 
-elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
-participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos 
preventivos ligados a fonoaudiologia; 
-participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; 
-participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; 
-participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; 
-realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

Gari -varrer ruas, praças, parques e jardins do Município, utilizando instrumentos 
para manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito; 
-recolher o lixo, acondicionando-o em latões, sacos plásticos, cestos, carrinhos 
de tração manual e outros depósitos adequados; 
-despejar o lixo, amontoado ou acondicionado em latões ou sacos plásticos, 
em caminhões especiais, valendo-se de esforço físico e ferramentas manuais, 
para possibilitar seu transporte; 
-realizar tarefas de separação de lixo, por tipo de classificação do material, para 
beneficiamento futuro do mesmo; 
-zelar pela sua segurança e a de outras pessoas, no local de trabalho, seguindo 
as normas de segurança do trabalho; 
-manter limpo o local de trabalho; 
-executar outras atribuições afins. 

Inspetor de alunos -fiscalizar o cumprimento do horário de entrada e de saída dos alunos; 
-inspecionar os pátios e banheiros das unidades escolares, durante e após o 
término do recreio; 
-observar e cumprir os horários, normas e recomendações determinados pela 
direção; 
-cuidar da segurança dos alunos nas dependências das unidades escolares; 
-controlar as atividades livres dos alunos, fiscalizando os espaços de 
recreação,definindo limites nas atividades livres; 
-auxiliar na realização de trabalhos administrativos das unidades escolares; 
-participar de cursos de treinamento, de forma a aperfeiçoar seu desempenho 
profissional; 
-executar outras atribuições afins. 

Mecânico -realizar a desmontagem e a limpeza do motor, órgãos de transmissão, 
diferencial e outras partes que requeiram exame; 
-executar a substituição, ajuste ou conserto de peças do motor, tais como anéis 
de êmbolo, bomba de óleo, válvula, cabeçote, entre outras, conforme a 
orientação recebida; 
-afinar o motor, regulando a ignição, a carburação e o mecanismo das válvulas, 
para obter o máximo de rendimento e regularidade funcionais; 
-regular, reparar e, quando necessário, substituir peças dos sistemas de freio, 
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ignição, alimentação de combustível, transmissão, direção, suspensão e 
outras, utilizando ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar 
o equipamento e assegurar seu funcionamento regular; 
-executar a montagem do motor e demais componentes do veículo; 
-testar o veículo, uma vez montado, dirigindo-o dentro da oficina, para 
assegurar-se de que o mesmo está consertado; 
-retirar, segundo a orientação recebida, as peças externas do veículo a ser 
restaurado como maçanetas, pára-choques, entre outras, para que o veículo 
possa ser consertado; 
-fazer reparos simples no sistema elétrico de veículos; 
-orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições 
típicas da classe; 
-manter limpo o local de trabalho; 
-zelar pela guarda e conservação de ferramentas, equipamentos e materiais 
que utiliza; 
-executar outras atribuições afins. 

Médico Cardiologista -diagnosticar afecções cardíacas, realizando anamnese, auscultação, 
radioscopia e por outros, para estabelecer a conduta terapêutica; 
-supervisionar a realização de eletrocardiograma ou executá-lo, manipulando 
eletrocardiógrafo e monitores, para auxiliar no diagnóstico e/ou controlar a 
evolução do tratamento; 
-realizar exames especiais utilizando aparelhos e instrumentos especializados, 
para determinar com exatidão a gravidade e extensão da lesão cardíaca; 
-preparar clinicamente os pacientes para cirurgia, acompanhando a evolução 
da cardiopatia, tratando-a adequadamente, para prevenir intercorrências e 
acidentes no ato cirúrgico; 
-controlar o paciente durante a realização de cirurgias cardíacas, ou quando 
necessário, mantendo o controle pela auscultação, eletrocardiógrafo, 
monitoragem e outros exames, para obter o andamento satisfatório das 
mesmas; 
-fazer cirurgias do coração e de outros órgãos torácicos; 
-fazer controle periódico de doenças hipertensivas, toxoplasmose, de Chagas, 
sífilis e cardiopatias isquêmicas, praticando exames clínicos, 
eletrocardiogramas e exames laboratoriais; 
-fazer detecção de moléstias reumatismais em crianças e adolescentes, 
praticando exames clínicos e laboratoriais, para prevenir a instalação de futuras 
cardiopatias; 
-elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
-participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; 
-coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas; 
-participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; 
-participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; 
-realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

Médico Ginecologista -examinar o cliente fazendo inspeção, palpação e toque, para avaliar as 
condições gerais dos órgãos; 
-realizar exames específicos de colposcopia e colpocitologia para fazer 
diagnóstico preventivo de afecções genitais e orientação terapêutica; 
-executar biópsia de órgãos ou tecidos suspeitos, colhendo fragmentos dos 
mesmos para realizar exame e estabelecer o diagnóstico e a conduta 
terapêutica; 
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-fazer cauterizações do colo uterino para tratar as lesões existentes; 
-executar cirurgias ginecológicas; 
-participar de equipe de saúde pública, propondo ou orientando condutas, para 
promover programas de prevenção do câncer ginecológico e das mamas ou de 
outras doenças que afetam a área genital; 
-elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
-participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; 
-coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas; 
-participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; 
-participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; 
-realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

Médico Neurologista -realizar punções ou infiltrações no canal raqueano, ventrículo, nervos e 
troncos nervosos, utilizando seringas e agulhas especiais, para possibilitar a 
descompressão dos mesmos, introduzir medicamentos e para outros fins; 
-indicar e/ou executar cirurgia neurológica, empregando aparelhos e 
instrumentos especiais, para preservar ou restituir a função neurológica; 
-interpretar resultados de exames de líquor e de neurofisiologia clínica, 
comparando-os com os dados normais, para complementar diagnósticos; 
-realizar exames radiográficos, injetando substâncias radiopacas em veias, 
artérias e outros órgãos, para localizar o processo  patológico; 
-fazer exame eletromiográfico, empregando aparelhagem especial, para 
diagnosticar as afecções do sistema nervoso periférico; 
-elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
-participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; 
-coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas; 
-participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; 
-participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; 
-realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

Médico Plantonista -examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos 
especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames 
complementares e encaminhá-los ao especialista; 
-analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 
padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
-manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, 
o tratamento prescrito e a evolução da doença; 
-prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de 
administração, assim como cuidados a serem observados para conservar ou 
restabelecer a saúde do paciente; 
-prestar atendimento em urgências clínicas; 
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-assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde 
pública e medicina preventiva; 
-participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária; 
-proceder a perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim de 
fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; 
-participar de ações para atendimento médico de urgência, em situações de 
calamidade pública, quando convocado pela Prefeitura; 
-elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
-participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; 
-coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas; 
-participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; 
-participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, dos planos 
e programas de trabalho afetos ao Município; 
-realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

Médico Plantonista Pediatra -examinar a criança, auscultando-as, executando palpações e percussões, 
para verificar a presença de anomalias e malformações congênitas do recém-
nascido, avaliando as condições de saúde e estabelecendo diagnóstico; 
-avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento da criança, comparando-
a com os padrões normais, para orientar a alimentação, indicar exercícios, 
vacinação e outros cuidados; 
-estabelecer plano médico-terapêutico-profilático, prescrevendo medicação, 
tratamento e dietas especiais, para solucionar carências alimentares, 
anorexias, desidratação, infecções, parasitoses e outras doenças; 
-tratar lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, indicando ou 
realizando cirurgias, prescrevendo pré-operatório e acompanhando o pós-
operatório, para possibilitar a recuperação da saúde; 
-participar do planejamento, execução e avaliação de planos, programas e 
projetos de saúde pública, enfocando os aspectos de sua especialidade, para 
cooperar na promoção, proteção e recuperação da saúde física e mental das 
crianças; 
-elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
-participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; 
-coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas; 
-participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; 
-participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; 
-realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

Médico Psiquiatra -examinar o cliente, adotando meios específicos, como a observação, o 
desenvolvimento da empatia e outros, para situar a problemática conflitiva do 
paciente; 
-desenvolver a catarse do paciente, estabelecendo a intercomunicação e 
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transferência, para elaborar o diagnóstico; 
-encaminhar o paciente a sessões de psicoterapia individual ou de grupo, 
baseando-se nas necessidades e nas indicações para o caso, para auxiliá-lo e 
ajustar-se ao meio; 
-aconselhar familiares dos pacientes, entrevistando-os e orientando-os, para 
possibilitar a formação de atitudes adequadas ao trato com os mesmos; 
-prescrever e/ou aplicar tratamentos biológicos específicos, empregando 
medicamentos ou aparelhos especiais, para promover estímulos cerebrais ou 
diminuir excitações; 
-elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
-participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; 
-coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas; 
-participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; 
-participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; 
-realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

Médico Ultrassonografista -fazer exames de ultrassonografia para atender a requisições médicas ou 
elucidar diagnósticos; 
-supervisionar a realização de exames de ultrassonografia, observando a 
técnica de execução, para assegurar sua nitidez e poder elaborar um relatório 
elucidativo; 
-elaborar rotinas para preparo de pacientes, observando a natureza do exame 
a ser realizado, para prevenir complicações e intercorrências; 
-elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
-participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; 
-coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas; 
-participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; 
-participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; 
-realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

Merendeiro -verificar o estado de conservação dos alimentos, separando os que não 
estejam em condições adequadas de utilização, a fim de assegurar a qualidade 
das refeições preparadas; 
-preparar os alimentos, seguindo os cardápios, as dietas prescritas ou receitas 
estabelecidas, para garantir alimentação adequada aos usuários; 
-controlar o preparo e cocção dos alimentos, temperando-os, experimentando-
os e verificando a pesagem e medição dos ingredientes, para obter o sabor 
adequado a cada prato; 
-orientar a distribuição das refeições preparadas; 
-dispor adequadamente os restos de comida e lixo da cozinha, de forma a evitar 
a proliferação de insetos; 
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-verificar a existência de material e mantimentos, comunicando ao superior 
imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; 
- verificar o prazo de validade dos alimentos antes de prepará-los; 
-supervisionar a limpeza, lavagem e guarda de pratos, panelas, talheres e 
demais utensílios de copa e cozinha; 
-manter arrumado o material sob sua guarda; 
-executar outras atribuições afins. 

Motorista -dirigir automóveis, caminhonetes, utilitários, ambulâncias, caminhões, carretas 
e outros veículos de transporte de cargas, de acordo com as regras de trânsito; 
-verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua 
utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, 
embreagem, faróis, abastecimento de combustível, entre outros; 
-examinar as ordens de serviço, verificando a localização dos locais para onde 
deverão se dirigir, de forma a dar cumprimento à programação estabelecida; 
-verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem 
como devolvê-la à chefia imediata quando do término da tarefa; 
-anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, as viagens 
realizadas, os objetos transportados, os itinerários percorridos e outras 
ocorrências; 
-zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o 
uso de cintos de segurança; 
-fazer pequenos reparos de urgência; 
-manter o veículo limpo, internamente e externamente, e em condições de uso, 
levando-o à manutenção sempre que necessário; 
-observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo, levando-
o à manutenção sempre que necessário; 
-recolher ao local apropriado o veículo após a realização do serviço, deixando-
o corretamente estacionado e fechado; 
-executar outras atribuições afins. 

Operador de Máquinas -operar tratores, motoniveladoras, carregadeiras, rolo compactador, pá 
mecânica, patrol e outros, para execução de serviços de escavação, 
terraplenagem, nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, 
carregamento e descarregamento de material, entre outros; 
-conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os 
comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades 
do serviço; 
-operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, 
acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e 
levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos; 
-zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações 
e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; 
-por em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e 
estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; 
-efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, 
para assegurar o bom funcionamento do equipamento; 
-acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e 
seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; 
-anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os 
trabalhos realizados, consumo de combustível, conservação e outras 
ocorrências, para controle da chefia; 
-executar outras atribuições afins. 

Pedreiro -executar serviços de construção, manutenção e demolição de obras de 
alvenaria; 
-preparar argamassa e concreto; 
-construir alicerces, empregando pedras ou cimento, para fornecer a base de 
paredes, muros e construções similares; 
-assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais; 
-revestir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou assentando 
ladrilhos, azulejos e similares, de acordo com instruções recebidas; 
-aplicar camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de edificações; 
-construir bases de concreto ou de outro material, conforme as especificações 
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e instruções recebidas, para possibilitar a instalação de máquinas, postes e 
similares; 
-construir caixas d´água, caixas coletoras de água e  esgoto,  bem como caixas 
de concreto para colocação de bocas-de-lobo; 
-executar o rebaixamento de guias; 
-executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios; 
-preparar sepulturas, moldando lajes para tampá-las, bem como auxiliar na 
confecção de carneiros e gavetas, entre outros; 
-orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução dos trabalhos típicos 
da classe; 
-zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos 
que utiliza; 
-manter limpo e arrumado o local de trabalho; 
-requisitar o material necessário à execução dos trabalhos; 
-manter em ordem o local de realização da obra; 
-executar outras atribuições afins. 

Professor de Educação Artística -Ministra aulas de conformidade com sua disciplina, aplicando exercícios para 
que as crianças desenvolvam as funções específicas necessárias à 
aprendizagem da leitura, escrita e componente curricular proposto; -Planeja e 
executa trabalhos complementares de acordo com o currículo proposto, 
englobando caráter cívico, cultural, recreativo, organizando jogos, 
entretenimento e demais atividades, visando desenvolver nas crianças a 
capacidade de iniciativa, cooperação e relacionamento social; -Elabora boletins 
de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento e 
desempenho dos alunos, anotando atividades efetuadas, métodos 
empregados e problemas surgidos, para possibilitar a avaliação do 
desenvolvimento do curso; -Desenvolve nas crianças hábitos de limpeza, 
obediência, tolerância e outros atributos morais e sociais, empregando 
recursos audiovisuais e outros, para contribuir com a sua educação; -Executa 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Professor de Educação Física -Ministra aulas de conformidade com sua disciplina, aplicando exercícios para 
que as crianças desenvolvam as funções específicas necessárias à 
aprendizagem da leitura, escrita e componente curricular proposto; -Planeja e 
executa trabalhos complementares de acordo com o currículo proposto, 
englobando caráter cívico, cultural, recreativo, organizando jogos, 
entretenimento e demais atividades, visando desenvolver nas crianças a 
capacidade de iniciativa, cooperação e relacionamento social; -Elabora boletins 
de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento e 
desempenho dos alunos, anotando atividades efetuadas, métodos 
empregados e problemas surgidos, para possibilitar a avaliação do 
desenvolvimento do curso; -Desenvolve nas crianças hábitos de limpeza, 
obediência, tolerância e outros atributos morais e sociais, empregando 
recursos audiovisuais e outros, para contribuir com a sua educação; -Executa 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Professor de Educação Infantil -Planeja e executa trabalhos complementares de caráter cívico, cultural e 
recreativo, organizando jogos, entretenimento e demais atividades, visando 
desenvolver nas crianças a capacidade de iniciativa, cooperação e 
relacionamento social; -Ministra aulas, aplicando exercícios de coordenação 
motora, para que as crianças desenvolvam as funções específicas necessárias 
à aprendizagem da leitura e da escrita; -Elabora boletins de controle e 
relatórios, apoiando-se na observação do comportamento e desempenho dos 
alunos, anotando atividades efetuadas, métodos empregados e problemas 
surgidos, para possibilitar a avaliação do desenvolvimento do curso; -
Desenvolve nas crianças hábitos de limpeza, obediência, tolerância e outros 
atributos morais e sociais, empregando recursos audiovisuais e outros, para 
contribuir com a sua educação; -Executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 

Professor de Ensino Fundamental -Ministra aulas, aplicando exercícios para que as crianças desenvolvam as 
funções específicas necessárias à aprendizagem da leitura, escrita e 
componente curricular proposto; -Planeja e executa trabalhos complementares 
de acordo com o currículo proposto, englobando caráter cívico, cultural, 
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recreativo, organizando jogos, entretenimento e demais atividades, visando 
desenvolver nas crianças a capacidade de iniciativa, cooperação e 
relacionamento social; -Elabora boletins de controle e relatórios, apoiando-se 
na observação do comportamento e desempenho dos alunos, anotando 
atividades efetuadas, métodos empregados e problemas surgidos, para 
possibilitar a avaliação do desenvolvimento do curso; -Desenvolve nas crianças 
hábitos de limpeza, obediência, tolerância e outros atributos morais e sociais, 
empregando recursos audiovisuais e outros, para contribuir com a sua 
educação; -Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 

Professor de Inglês -Ministra aulas de conformidade com sua disciplina, aplicando exercícios para 
que as crianças desenvolvam as funções específicas necessárias à 
aprendizagem da leitura, escrita e componente curricular proposto; -Planeja e 
executa trabalhos complementares de acordo com o currículo proposto, 
englobando caráter cívico, cultural, recreativo, organizando jogos, 
entretenimento e demais atividades, visando desenvolver nas crianças a 
capacidade de iniciativa, cooperação e relacionamento social; -Elabora boletins 
de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento e 
desempenho dos alunos, anotando atividades efetuadas, métodos 
empregados e problemas surgidos, para possibilitar a avaliação do 
desenvolvimento do curso; -Desenvolve nas crianças hábitos de limpeza, 
obediência, tolerância e outros atributos morais e sociais, empregando 
recursos audiovisuais e outros, para contribuir com a sua educação; -Executa 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Psicólogo a) quando na área da psicologia da saúde: 

-estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas 
de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas 
apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; 
-desenvolver trabalhos psicoterapêuticos, a fim de restabelecer os padrões 
normais de comportamento e relacionamento humano; 
-articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de 
programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; 
-atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e 
empregando técnicas psicológicas adequadas, para tratamento terapêutico; 
-prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos 
pacientes, preparando-os adequadamente para as situações resultantes de 
enfermidades, e de alterações comportamentais; 
-reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados 
psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e 
tratamento de enfermidades; 
b) quando na área da psicologia organizacional: 

-exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal da Prefeitura, 
participando da elaboração, do acompanhamento e da avaliação de 
programas; 
-participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas 
da psicologia aplicada ao trabalho; 
-estudar e desenvolver critérios visando a realização de análise ocupacional, 
estabelecendo os requisitos mínimos de qualificação psicológica necessária ao 
desempenho das tarefas das diversas classes pertencentes ao Quadro de 
Pessoal da Prefeitura; 
-realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação 
das fontes de dificuldades no ajustamento e demais problemas psicológicos 
existentes no trabalho, propondo medidas preventivas e corretivas julgadas 
convenientes; 
-estudar e propor soluções para a melhoria de condições ambientais, materiais 
e locais do trabalho; 
-apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que 
concorram para maior eficiência da aprendizagem no trabalho e controle do seu 
rendimento; 
-assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação ou reabilitação 
profissional por diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-o 
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sobre suas relações empregatícias; 
-receber, orientar e desenvolver projetos de capacitação em serviço para os 
servidores recém-ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua integração à 
função que irá exercer e ao seu grupo de trabalho; 
-esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, 
normas e decisões da administração da Prefeitura; 
c) quando na área da psicologia educacional: 

-aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento 
intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos 
vários ramos da psicologia; 
-proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos 
casos de dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se em 
conhecimentos sobre a psicologia da personalidade e no psicodiagnóstico; 
-efetuar, com os especialistas de educação, estudos voltados para os sistemas 
de motivação da aprendizagem, métodos de capacitação, ensino e avaliação, 
baseando-se no conhecimento dos processos de aprendizagem, da natureza e 
causas das diferenças individuais, para auxiliar na elaboração de 
procedimentos educacionais diferenciados capazes de atender às 
necessidades individuais; 
-analisar as características de indivíduos supra e infradotados, utilizando 
métodos de observação e experiências, para recomendar programas especiais 
de ensino compostos de currículos e técnicas adequadas às diferentes 
qualidades  de inteligência; 
-participar de programas de orientação profissional e vocacional, aplicando 
testes de sondagem de aptidões e outros meios, a fim de contribuir para a futura 
adequação do indivíduo ao trabalho e sua conseqüente auto-realização; 
-identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e 
distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e 
outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento adequado e a forma 
de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com 
outros especialistas; 
-prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino pública e das 
creches municipais, auxiliando na solução de problemas de ordem psicológica 
surgidos com alunos; 
d) quando na área da psicologia social: 

-atender individualmente e em grupo, visando auxiliar à reflexão de sua própria 
história e a elaboração de novos projetos de vida objetivando a inclusão social; 
-desenvolver mecanismos facilitadores que incentivem o usuário à participação 
popular, tomando-se como referência para compreensão e elaboração das 
metas o contexto psicossocial do usuário; 
-planejar, pesquisar, analisar e realizar ações na área social numa perspectiva 
de trabalho inter/transdisciplinar e de ação comunitária; 
articular junto à comunidade, às famílias, crianças e adolescentes e população 
em geral, a rede de serviços de proteção e atenção, participando de fóruns 
pertinentes; 
coordenar grupos com a população atendida, operativos e sócio-terapêuticos, 
elaborando pareceres e acompanhando o desenvolvimento individual e grupal 
dos mesmos; relatórios  
e) atribuições comuns a todas as áreas: 

-elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
-participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua 
área de atuação; 
-participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; 
-participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
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identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; 
-realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

Psicopedagogo I – Atuar na investigação e intervenção dos processos de aprendizagem de 
habilidades e conteúdos acadêmicos; 
II – Buscar a compreensão dos processos cognitivos, emocionais e 
motivacionais, integrados e contextualizados na dimensão social e cultural onde 
ocorrem;   
III – Trabalhar para articular o significado dos conteúdos veiculados no processo 
de ensino, com o sujeito que aprende na sua singularidade e na sua inserção 
no mundo cultural e social concreto; 
IV – Estabelecer uma relação com o aluno, que permita levantar uma série de 
hipóteses indicadoras das estratégias capazes de criar a intervenção que 
facilite uma vinculação satisfatória ou mais adequada para a aprendizagem; 
V – Trabalhar a postura, a disponibilidade e a relação com a aprendizagem, a 
fim de que o aluno torne-se o agente de seu processo, aproprie-se do seu saber, 
alcançando autonomia e independência para construir seu conhecimento e 
exercitar-se na tarefa de uma correta auto valorização; 
VI – Contribuir com uma visão mais integrada da aprendizagem, possibilitando 
a recondução e integração do aluno na dinâmica escolar facilitadora de seu 
desenvolvimento;   
VII – Auxiliar na detecção de problemas de aprendizagem do aluno, atendendo-
o em suas necessidades e permitindo sua permanência no ensino regular, 
possibilitando a redução significativa dos índices de fracasso escolar;  
VIII – Utilizar instrumental especializado, sistema específico de avaliação, e 
estratégias capazes de atender ao aluno e sua individualidade;   
IX – Auxiliar o aluno na produção escolar e na busca do conhecimento, através 
das tarefas e dos vínculos, resgatando positivamente o ato de aprender;   
X – Promover o levantamento, a compreensão e a análise das práticas 
escolares e suas relações com a aprendizagem; Atuar na prevenção de 
fracassos na aprendizagem, e na busca da melhoria da qualidade e 
desempenho escolar; 
XI – Estruturar um corpo de conhecimentos e um vasto campo de interligação 
e produção de conhecimento sobre os fenômenos envolvidos no processo de 
aprendizagem humana; 
XII – Capacitar os docentes no tocante às dificuldades de aprendizagem da 
clientela escolar do município; 
XIII – Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Técnico de Enfermagem -prestar, sob orientação do médico ou do enfermeiro, serviços técnicos de 
enfermagem, ministrando medicamentos ou tratamento aos pacientes; 
-controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando 
aparelhos de ausculta e pressão; 
-efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e materiais 
adequados, segundo orientação médica; 
-orientar a população em assuntos de sua competência; 
-preparar e esterilizar material instrumental, ambientes e equipamentos para a 
realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas; 
-auxiliar o médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e 
entregando o instrumental necessário, conforme instruções recebidas; 
-orientar e supervisionar o pessoal auxiliar, a fim de garantir a correta execução 
dos trabalhos; 
-auxiliar na coleta e na análise de dados sócios sanitários da comunidade, para 
o estabelecimento de programas de educação sanitária; 
-proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, 
vacinação, investigações, bem como auxiliar na promoção e na proteção da 
saúde de grupos prioritários; 
-participar de programas educativos de saúde que visem motivar e desenvolver 
atitudes e hábitos sadios em grupos específicos da comunidade (crianças, 
gestantes e outros); 
-participar de campanhas de educação e saúde; 
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-controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, 
verificando o nível de estoque para, quando for o caso, solicitar ressuprimento; 
-supervisionar e orientar a limpeza e desinfecção dos recintos, bem como zelar 
pela conservação dos equipamentos que utiliza; 
-executar outras atribuições afins. 

Técnico de Farmácia Realizar operações farmacotécnicas, conferir fórmulas, efetuar manutenção de 
rotina em equipamentos, utensílios de laboratório e rótulos das matérias-
primas; controlar estoques, fazer testes de qualidade de matérias-primas e 
equipamentos; documentar atividades e procedimentos da manipulação 
farmacêutica. 

Técnico em Imobilizações 
Ortopédicas 

-Conferência e rotina aparelhos gessados, talas gessadas (goteiras, calhas) e 
enfaixamentos com uso de material convencional e sintético (resina de fibra de 
vidro); -Executa imobilizações com uso de esparadrapo e talas digitais 
(imobilizações para os dedos); -Prepara e executa trações cutâneas, auxiliam 
o médico ortopedista na instalação de trações esqueléticas e nas manobras de 
redução manual; -Pode preparar sala para pequenos procedimentos fora do 
centro cirúrgico, como pequenas suturas e anestesias local para manobras de 
redução manual, punções e infiltrações; -Comunica-se oralmente e por escrito 
com os usuários e profissionais de saúde; -Executa outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Terapeuta Ocupacional Presta atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade, que 
necessitam de terapia, estabelecendo tarefas de acordo com as prescrições 
médicas; organiza, prepara e executa programas ocupacionais, baseando – se 
em característica e sintomas dos casos em tratamento, para propiciar aos 
pacientes uma terapeuta que possa despertar desenvolver, ou aproveitar seu 
interesse por determinados trabalhos; planeja, executa ou supervisiona 
trabalhos individuais ou em grupos, desenvolvendo no paciente atividade 
criativa, estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições médicas, para 
possibilitar a redução ou cura das deficiências do paciente e melhor a seu 
psicológico; dirige e orienta os trabalhos, supervisionando os pacientes na 
execução das tarefas, auxiliando – os no desenvolvimento de programas, para 
apressar sua reabilitação; executa outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato. 

Vigia Patrimonial -inspecionar corredores, pátios, áreas e instalações dos próprios municipais; 
-controlar a movimentação de pessoas, veículos e materiais, vistoriando 
veículos, anotando o número dos mesmos, examinando os veículos 
transportados, para evitar desvios de materiais e outras faltas; 
-prestar informações ao chefe imediato das ocorrências de seu setor, para 
permitir a tomada de providências adequadas a cada caso; 
-manter arrumado o material sob sua guarda; 
-executar outras atribuições afins. 

 


